 DECRETO LEGISLATIVO Nº. 001/2019
                     DE 14 DE MAIO DE 2019.
Aprova as contas do Poder Executivo                                             Municipal, referente ao exercício de                  2017 e da  outras providencias.”
A mesa da Camara Municipal de Santo Antonio do Leste/MT, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal Aprovou e o Sr. Presidente  Promulgou o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º- Fica aprovada as contas que tratam do Balanço Geral e Balancetes dos meses de janeiro a dezembro de 2017 do Poder Executivo Municipal de Santo Antonio do Leste GESTÃO DO PREFEITO MIGUEL JOSÉ BRUNETTA
Art. 2º- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua  publicação revogadas as disposições em contrario.

ALCIDENES JOSÉ DA SILVA

PRESIDENTE CMSAL
